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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná

[image: image2.wmf] 



PROJETO DE LEI Nº 28/2013.

( Poder Legislativo)

                                                                        DÁ DENOMINAÇÃO ÀS VIAS  PÚBLICAS DO “CONJUNTO HABITACIONAL ULYSSES GUIMARÃES”.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

ART. 1º. – As vias públicas do “Conjunto Habitacional Ulysses Guimarães”, constantes do Lote 271, da Gleba Ribeirão Cafezal, passam a ter as seguintes denominações:

NOMENCLATURA ANTERIOR


NOMENCLATURA ATUAL

Rua   “01”





Rua  Neuza de Andrade Stutz
Rua   “02”





Rua Lindalva Ribeiro Souza Martini
Rua   “03” 





Rua Guilhermina Carvalho Sartorelli
Rua   “04”





Rua Arnaldo Sartorelli
Rua   “05”





Rua Amine Aidar
Rua   “06”





Rua Domingos Porpilho
Rua   “07” 





Rua Olimpio de Oliveira
Rua   “08”





Rua Domingos Calsavara
Rua   “09”





Rua Jose Rodolfo Pereira
Rua   “10”





Rua Luiz Dias Verlingue
Rua   “11” 





Rua Dionísio Miliossi
Rua   “12”





Rua Primo Ricieri
Rua   “13”





Rua José Félix da Silva
Rua   “14”





Rua Noraldino Alves
Rua   “15” 





Avenida Joao Rodrigues dos Santos 

Rua   “16”





Rua Nivaldo Jose Moraes
Rua   “17” 





Rua Aparecido de Freitas Oliveira
Rua   “18”





Rua  José Sotana
ART. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Cambe, aos 07 de Junho de 2013.
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